
,
ârCAMARA MUNICIPAL DE PITANGA (,

Rua Viscondê dê cuaíâp
Centro AdÍnihlstrâüvo I

www.plt6ngá.pr.têg_br
]iy".9!r : Fone /whâtsopp [42] 3648-9443 - Cx po3t tro6zõ oe Janolío - CÊP 8520O-O?E _ pltang6 _ tôronó. c€marâGpltangâ.pa.lêg.br

. Fr§.-l(

Parecer jurídico no 56/202 4

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de pitanga

Assunto: Contratação direta - Dispensa de Valor

EMENTA: DtREtTO ADMtNtSTRAT|VO.
LrcrTAÇÃo. CoNTRATAÇÂO DtRETA.
DTSPENSA POR VALOR. AOUtStÇÃo DE
PEÇA DE tMPRESSORA. POSStBtltDADE.
NOTA DE EMPENHO. VETCULAÇÃO NO
PNCP.

1. Trata-se de procedime;:*ffiativo que objetiva a compra de
peça de impressora.

2. os autos vieram a esta procuradoria para análise diante da exigência
do inciso lll do art. 72 da Lei no 14.133t2021 .

ANÁLISE JURíDIcA
3. A Lei no 14.13312021 erenca no art. 7s a possibiridade de contratação

direta sem a deflagração de procedimento licitatório, considerado o valor da
contratação.

4. Nota-se que o varor do objeto a ser adquirido não supranta o rimite
estabelecido no inciso il do art. 7s da Lei n 14.13312021 1, o que facurta ao
gestor a realização de licitação.

5. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de
dispensa de ricitaçâo devem ser formarizados com os erementos exigidos no
at'.72 da Lei Federar n' 14.13312021 , reguramentado no âmbito da câmara
Municipal de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora no 5120232.

tArt. 75. É dispensável a licitação
- para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil rea deoutros servrços e compras; IR$ S9.906,02, atualizado pelo Decreto no 11.871t20231
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6. Q caput do art. 20 da aludida resolução dispõe:

nrt.'2" O procedimento de contratação drreta, que compreende os casos de

inexrgibilidade e de dispensa de licitaÇáo, deverâ ser instruÍdo na seguinte ordem:

I - doãumento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, termo

cje referência, projeto básico ou proieto executivo e, se for o caso, estudo técnico
prellminar e análise de riscos; r

ll - estimativa de despesa;
lll - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários cam o
compromisso a ser assumido,
lV - minuta do contrato, se for o caso;
V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigrdos,
Vl - Gzâo de escolha do contratado e justiÍicativa de preÇo;

Vll - comprovaÇáo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçâo e
q..ar,f icação minima necessáriasi
úllt - paiecer jurídico enritido pela Procuradoria Legislativa, dispensado na hipótese de
parecer referencial;
lX - autorizaçáo pela autoridade competente.

7 Quanto à justificativa do preço, consta dos autos pesquisa realizada

pelo departamento de adrninistração conforme relatório apresentado.

I O Departamento de Contabilidade e Finanças indicou haver

disponibilidade orçamentária para contratação (art. 20, lll), conforme informaçâo

contábil constante nos autos.

9. Nos termos do inciso I do art. 95 da Lei no 14.133120213, a elaboração

de instrurnento de contrato é dispensável, sendo possível sua substituição por

nota de empenho, que deve ser publicada no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP)em até 10 dias (Leino 14 13312Q21,arl.94, ll)4.

10. Arnda, observa-se que a intenção do gestor é restringiro certame à

participaçáo de microempresas e ernpresas de pequeno porte, conÍorme

permite o arl. 47 e o inciso V do art. 49, ambos da Lei Complementar no

123120065. Trata-se de medida que vai ao encontro do que preconiza a

3 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipôteses, em que a Administra-

ção podera substitullo por outro instrumento hábil como carta-contÍato, nota de empenho de despesa,
autoflzaçào de compra ou orden] de execução de servlço:
I - dispensa de licitação em razão de valor.
4 Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de ContratàÇÔes Públicãs (PNCP) é condiç ispensável
para a efrcácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos geguintes p os da

data de s.ra assinatura.
ll- 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataÇão direta.
3 Art 47 Nas contrataçÕes públicas da administração direta e indireta, au dacional,utca e

simplifi

S

fqderal, estadual e municipal, deúerá ser concedido tratamento diferenciado para
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Constituição Federal em seu arl. 17Q, inciso lX9 e o art. 40 da Lei no

14.fi3120217.

CONCLUSAO

11. Ante o exposto, opina-se pela regqlaridade do feito, encontrando-se

o proceclimento em condições de ser autorizado pela autoridade competente,

se assim entender conveniente, atentando-Se para a neçessidade de veicular

no PNCP, a nota de empenho em substituiçáo ao instrumento de contrato

administrativo..

E o parecer.

Pitanga, T de outubro de2024

undo
ocur

OAB/no 5 .618

reais)
Art 4

1de

r

CAMARA MUNICIPAT DE PITANGA ?ngJo

nas
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aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. [gÍifeil
Obs Os art. 24 citado.corresponde ao atual art. 75 da Lei no 14.13312021

mtcroentpresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoçâb do desenvolvimênto econÔmico

e social no àrf cito municipal e regional, a ampliaÇâo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à

inovaçáo tecnoióg ica
Ráragiato Lrnrcc 

"No 
que diz respeito às compras públrcas, enquanto não sobrevier legislâção estadual,

muniãipat ou regulamento especifico de cada órgão mais favotÉvel à microempresa e empresa de

pequeno porte. ãplrca-se a legislaÇâo federal.
Àrt.'q8. p"r, o cumprimento do disposto no art.47 desta Lei Complementar, a administração pública:

| - deverá realizar piocesso licitatório destinado exclusivamente à participaçáo de microempresas e

empresas cle pequeno porte nos itens de contratação culo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitentâ mil
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junho
q uals

6 Art. 170 A orclem econômica. fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem

por fim asseguraÍ a todos existência digna, conÍorme os ditames da justiça social, observados os

segurntes ur ':c:Ptos
lXi tratarnento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras

e que teírna t súa sede e administraçâo no Pais [griÍei]
7 Art. 4" Apticarr,-se às licitaçôes e contratos discrplinadôs por àsta Lei as disposições constaítes

dos arts. q,Z a qg oa Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006
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